PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI N º 502 DE 31  DE ABRIL  DE  1974.

CRIA TAXA PARA COBERTURA DE SERVIÇOS.

DR. MELCHIOR LERMEN, PREFEITO MUNICIPAL DE 

SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Art. 1° -
É criado de conformidade com a Lei n° 498 de 8/5/74, a taxa para dar cobertura ao serviço de instalação de água na sede do Município.

Art. 2°-
O preço da taxa será o valor da contribuição da Prefeitura, para a instalação dos serviços, dividido este valor pelas econômicas beneficiadas. 

Art. 3°-
Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor na data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 31 DE MAIO DE 1974.

                                                                                         ___________________________









DR. MECHIOR LERMEN









   PREFEITO MUNICIPAL

